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Nota Informativa PROEX/PROEN/IF BAIANO nº 04, de 12 de maio de
2023

A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO (PROEX) E A PRÓ-REITORIA DE ENSINO (PROEN)
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO (IF
BAIANO), no uso das suas atribuições, tornam pública a Nota Informativa nº 04/2023
que trata do prazo para implantação da extensão nos currículos dos cursos de
graduação.

Considerando o disposto na Resolução nº 7 MEC/CNE/CES, de 18 de dezembro de 2018,
n o Despacho de 24 de dezembro de 2020, exarado pelo Ministro da Educação e nas
normativas internas sobre a Curricularização da Extensão, mantêm-se o prazo para
implantação da extensão nos currículos dos Cursos de Graduação, conforme
premissa abaixo:

A data limite para implantação da extensão nos currículos dos cursos de
graduação das Instituições de Ensino Superior (IES) brasileiras passa a
ser 19 de dezembro de 2022. 

Ressaltamos que após pesquisas em sítios governamentais e de outras instituições de
ensino superior, não foi localizado nenhum outro documento que altere este prazo.

A  Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior (ABMES) se manifestou
quanto ao prazo (final de 2022) através do seu sítio institucional: "... quando todas as IES
devem apresentar em seus currículos  um percentual mínimo de atividades de
graduação direcionadas, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social". 

Destarte, recomendamos a atualização dos PPCs dos cursos de graduação vigentes e
inclusão desta regra (destinar, no mínimo, 10% da carga horária dos cursos de
graduação para a extensão) nos cursos a serem criados a fim de contemplarem o
disposto na legislação e estarem em conformidade com os critérios estabelecidos no
processo de avaliação definidos pelo MEC.

A Pró-Reitoria de Extensão e a Pró-Reitoria de Ensino encontram-se disponíveis para
dirimir dúvidas e orientar a comunidade acadêmica, através dos e-mails:
proex@ifbaiano.edu.br e proen@ifbaiano.edu.br.

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/55877808
https://curricularizacaodaextensao.ufsc.br/files/2021/01/Prorroga-prazo-Homologac%25CC%25A7a%25CC%2583o-e-o-Parecer-CNE_CES-nr-498_2020.pdf
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